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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

liSI=fig=;i;J,u';I§ 

"Autoriza a Gtssi=tura de Convênio 

com o Estc1..do ele 1Ii11as Gerr;.1,is e dá 
A 

outras providenci[i,s''. 
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A Ci1mara ],Jwricipal de fütn-ta Luzia decreta e cu sanciono a 

s0gi.1inte Lei: 

Artigo lQ - :Ii'ica o Prcfci to Uiuücipccl de Sa:nta Luzia auto

rizado a assinnr Convênio com o Estado de Einas Gerais, destina 

do à execução das obrr;,s de reparos na p01rl;e sobre o Rio das 

Velh:::.s, lige,ndo a parte e,l ta a parto i,aixa da Cidade, neste llfu

nieipio, cemprometende-se a particip:ctr com 20'/o (Vinte por cento) 

do seu custo, ou seja Cr~~l71.567 ,16 (Cento e setenta, e um mil, 1 

quinhontos e sessenta e sete Cl."Uzeiros e dGJzcsseis centavos). 

Artigo 2Q - As obr"'s do que trata a presente Lei serno 

e:x:ecutadas sob a rosponsabilid(l.de direta da Secre·G:::1..1"'ía de Esta~ 

do de Obras Públicas. 

Artigo 3º - Esta Lei ent1°rctrcí. em vie;or na dato, de :ma pu -

blica.,;Ü:c, revc,sccG.:.,,::o LS disposições em contrário. 

li!imdo, port2,nto, o. quem o conhecimento e a execuçáo da 

presente Lei 1)ertencer, que a curapra e a faça cu . .mprir tão int0i

r=c11te como nela se contém. 

Pr·cfoitura 1Vímlici.1xü de Santa Lusia, 07 de j:,Jaio de 

1976. 
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